
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

OFÍCIO Nº 256/2023/CmdoG Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhora Gerente,

Com os cordiais cumprimentos deste Comando, em resposta ao Ofício nº 0262/SCC-DIAL-
GEAPI,  de  13  de  março  de  2023  (Processo  SCC  3520/2023),  que  solicita  a  análise  e
manifestação do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC) a respeito da Indicação
subscrita pelo Exmo. Sr. Deputado Marcius Machado, sugerindo a flexibilização das regras na
emissão  de  atestado  para  atividades  econômicas  de  baixo  risco,  vimos  esclarecer  que,
diferentemente das edificações mistas, que necessitam de um arcabouço normativo que assegure
a  incolumidade  de  terceiros,  usuários  e  moradores,  visando  ao  bem  coletivo,  as  atividades
realizadas no interior das residências unifamiliares são consideradas como atividades econômicas
de baixo risco, sendo dispensadas de ato administrativo para início e manutenção do exercício
das atividades econômicas em imóveis com área de até 200 m² (duzentos metros quadrados).

Portanto, o pleito apresenta pertinência, no entanto, já existem previsões regulamentares
para tais casos, com  opções de ações por parte do responsável pelo imóvel, proporcionando-se,
assim, a devida segurança dos imóveis àqueles que os utilizam.

Certo de podermos contar com a Vossa compreensão, permanecemos à disposição para
auxiliar no que for necessário, bem como para prestar maiores esclarecimentos.

No ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do  Corpo  de  Bombeiros
Militar de Santa Catarina
(assinado digitalmente)

À Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: KM6809WP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO DE SOUZA (CPF: 021.XXX.519-XX) em 03/04/2023 às 16:17:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/02/2019 - 10:52:47 e válido até 20/02/2119 - 10:52:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNTIwXzM1MjJfMjAyM19LTTY4MDlXUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003520/2023 e o código KM6809WP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0631/SCC-DIAL-GEAPI       Florianópolis, 4 de abril de 2023.

Senhor Presidente,

Em resposta à Indicação nº 0122/2023, de autoria do Deputado Marcius Machado, 
encaminho o Ofício nº 256/2023/CmdoG, do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina (CBMSC), contendo informações a respeito da flexibilização das regras 
na emissão de atestado para atividades econômicas de baixo risco.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7N2UB2U0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 04/04/2023 às 10:53:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNTIwXzM1MjJfMjAyM183TjJVQjJVMA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003520/2023 e o código 7N2UB2U0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


